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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 05/2026 

 

Pelo presente termo de retificação do Edital de Pregão Eletrônico pelo sistema de 

registro de preços N° 05/2026, que tem por objeto A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FARMACIA BASICA DO 

MUNICIPIO DE SOBRADINHO/ RS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME 

DESCRIÇÃO NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. O PREFEITO MUNICIPAL, 

atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, em face de modificações 

necessárias, vem por meio deste, RETIFICAR O REFERIDO EDITAL:   

 

ONDE SE LÊ:  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  05/03/2026  às  09:00min, 

podendo as propostas serem enviados até às 08hs50min , sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

LEIA SE:  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  18/03/2026  às  09:00min, 

podendo as propostas serem enviados até às 08hs50min , sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

ONDE SE LÊ:  

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

 

LEIA SE:  

8.7.4 Não será estabelecido intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances apresentados pelos licitantes, podendo estes ofertar lances com 
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qualquer valor inferior ao último lance por eles ofertado ou ao menor lance registrado 

no sistema, observado o critério de julgamento adotado. 

 

ONDE SE LÊ:  

TERMO DE REFERÊNCIA-DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

UNID. DE 

FORNEC. 

QUANTIDADE 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

30 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:500 MG DE CÁLCIO 

COMP. 60.000 R$ 0,05 R$ 3.000,00 

 

LEIA SE:  

TERMO DE REFERÊNCIA-DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

UNID. DE 

FORNEC. 

QUANTIDADE 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

30 
CARBONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:500 MG DE CÁLCIO 

COMP. 60.000 R$ 0,56 R$ 33.600,00 

 

 

Sobradinho/RS, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 
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